
ATA Nº. 33/96

DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 10 DE JUNHO DE 1996.** 
Aos dez dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e noventa e seis, no Plenário da 
Câmara Municipal de Agudo, realizou-se a décima sétima Sessão Plenária Extraordinária do ano. 
Presentes  os  Vereadores  ARLINDO  CASSEL(PPB),  DERLI  DUTTEL(PMDB),  GERSON 
HALBERSTADT(PMDB), HASSO HARRAS BRÄUNIG(PSDB), HELIO PAULO FEHN(PPB), 
ILVO  BERGER(PMDB),  NILSON  SCHIEFELBEIN(PMDB),  MILTON  JAEGER(PPB)  e 
SELIO MILBRADT(PPB).********************************************************
Às vinte e uma horas, após verificar a existência de quórum legal para tal, o Sr. Presidente, Ver.  
NILSON SCHIEFELBEIN, declarou instalada a Sessão que foi realizada a requerimento do Ver. 
HELIO  PAULO  FEHN  e  que,  por  ser  específica,  não  contou  com  EXPEDIENTE, 
COMUNICAÇÕES, DISCURSOS e APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES. Na ORDEM DO 
DIA tramitavam: em Discussão Suplementar, os Projetos de Lei nrs. 35/96-E, 36/95-E e 37/96-E; 
e,  em Discussão  Complementar  e  votação,  os  Projetos  de  Lei  nrs.  33/96-E  e  34/96-E.  Em 
Discussão Suplementar sobre o Projeto de Lei nº. 35/96-E, nenhum Vereador manifestou-se. Em 
Discussão  Suplementar  sobre  o  Projeto  de  Lei  nº.  36/96-E:  o  Ver.  HELIO  PAULO  FEHN 
apresentou a Emenda nº.  01 -  Modificativa, ao P.L. nº. 36/96-E.  Em Discussão Complementar 
sobre o Projeto de Lei nº. 34/96-E, que “Autoriza prorrogação de contrato emergencial de médico 
para a Secretaria de Saúde e Bem Estar Social e dá outras providências”, nenhum Vereador fez 
uso da palavra; em votação,  o  P.L.  bnº. 34/96-E foi aprovado por  unanimidade de votos.  Em 
Discussão Suplementar sobre o Projeto de Lei nº. 37/96-E, nenhum Vereador manifestou-se. Em 
Discussão Complementar sobre o Projeto de Lei nº. 33/96-E, que “Altera a redação do artigo 169 
da Lei 1.014/95, por redução das multas”, nenhum Vereador fez uso da palavra; em votação, o  
P.L. nº. 33/96-E foi aprovado por unanimidade de votos. Assim, nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, da qual é lavrada a presente ata que, após votada, vai assinada por quem de 
direito. SALA DAS SESSÕES, AOS 10 DE JUNHO DE 1996.A.S.************************


